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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2021 

QUE CELEBRAM ENTRE SI A DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA SOLUMINAR 

SERVICE EIRELI, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA PREDIAL, DO 

TIPO PREVENTIVA E CORRETIVA, PARA ATENDER A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO- 

NÚCLEO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES. 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 045/2020, que fazem as partes, de um lado a DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com sede na Rua 02, esquina com a Rua C, Setor A, s/nº, 

quadra 04, lote 04, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT – CEP: 78.049-050, inscrita no CNPJ sob o 

nº 02.528.193/0001-83, neste ato representado pelo Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado, Dr. 

ROGÉRIO BORGES FREITAS, nomeado pelo ATO No. 001/2019, de 03 de janeiro de 2019, publicado no 

DOE de 03 de janeiro de 2019, inscrito no CPF/MF n° 831.989.031-49, portador da cédula de identidade 

RG no 997800 - SSP/MS, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

SOLUMINAR SERVICE EIRELI, localizada à Rua RI Nº 08,Quadra 64,Lote 36, Bairro Residencial Itaipu, CEP 

74.356-052 Goiânia/GO, inscrita no CNPJ sob no 31.315.082/0001-97, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FABIANO DE SOUSA NETO, portador(a) do RG 4448700 

PCI/GO e CPF no 002.588.371-28 ,  resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato 035/2021 DP 

MT, fundamentado no artigo 65 inciso I, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, nos termos do Processo nº 

10711/2021, Parecer Técnico nº 395/2021, mediante as considerações e cláusulas abaixo avençadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente termo Aditivo objetiva:  

a) Conceder acréscimo quantitativo no percentual aproximadamente de 2,25% (dois vírgula vinte e 

cinco por cento); 

b) Conceder um acréscimo qualitativo referente a serviços extracontratuais no percentual 

aproximadamente de 0,57% (zero virgula cinquenta e sete por cento) 

c) Efetuar uma supressão no percentual aproximadamente de 0,09% (zero virgula nove por cento)  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

2.1.  Após efetuados os acréscimos e supressões o valor contratual será majorado no valor de R$ R$ 

2.542,73 (dois mil quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos), passando o mesmo a 

possuir um valor contratual atualizado de R$ 95.629,05 (noventa e cinco mil seiscentos e vinte nove 

reais e cinco centavos), o que representa um acréscimo aproximadamente de 2,25%, conforme 

alterações constantes da tabela orçamentária anexa a este Termo Aditivo.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  

3.1. As partes ratificam todas as demais cláusulas do contrato ora aditado, que não colidem com o 

presente termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO  

4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá - MT, renunciando as partes a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato.  

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

  

Cuiabá-MT, 08 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

ROGÉRIO BORGES FREITAS  

Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado  

 

 

 

 

SOLUMINAR SERVICE EIRELI  

Rep.Legal: Fabiano de Sousa Neto  

 

 

Testemunhas: 

 

  

 

1º) ________________________                                                        2º) ________________________ 
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ANEXO I 

 

RESUMO PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

DO 

1º TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO 035/2021 

 



 
Obra Bancos B.D.I. Desconto Encargos Sociais 

ADITIVO CONTRATUAL - CHAPADA DOS GUIMARÃES SINAPI - 06/2021 - Mato Grosso 28,35% 16,26% Não Desonerado: embutido nos 

SINAPI - 07/2021 - Mato Grosso preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases. 

 
 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quantitativo 

Contrato 

Aditivo Novo 

Quantitativo 

Valor Unit Valor Unit 

com BDI 

Total Total c/ 

Desconto 

1   ITENS ACRESCIDOS EM QUANTIDADE (SINAPI 06/2021)       2.499,32 2.092,89 

1.1 CDP111 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DELIMITADOR DE TRÁFEGO 
METÁLICO, COM ANEL CHUMBADO PARA CORRENTE 

UN 4 1 5 254,93 327,20 327,20 273,99 

1.2 CDQ01 Próprio PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 

INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 

GUIAS SIMPLES, COM VÃOS (ÁREAS MOLHADAS EM CHAPA RU) 

m² 7 0,2 7,2 113,76 146,01 29,20 24,45 

1.3 100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 7,65 5,85 13,5 17,25 22,14 129,51 108,45 

1.4 100758 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020 

m² 7,65 5,85 13,5 35,22 45,20 264,42 221,42 

1.5 96121 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E 
PLÁSTICO). AF_05/2017 

M 7,4 106,1 113,5 9,26 11,88 1.260,46 1.055,50 

1.6 CDP64 Próprio LUMIN DE SOBREPOR TIPO LED 30X30 24W 6500K - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 1 1 2 75,97 97,50 97,50 81,64 

1.7 IDP4 Próprio ART TAXA CREA/MT UN 1 1 2 233,94 300,26 300,26 251,43 

1.8 100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 7,65 4,1 11,75 17,25 22,14 90,77 76,01 

2   ITENS EXTRACONTRATUAIS (SINAPI 07/2021)       636,65 533,08 

2.1 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 0 0,16 0,16 795,06 1.020,45 163,27 136,72 

2.2 90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 0 4 4 4,97 6,37 25,48 21,33 

2.3 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 0 4 4 10,16 13,04 52,16 43,67 

2.3 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN 0 1 1 0,93 1,19 1,19 0,99 

2.4 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 0 0,024 0,024 40,84 52,41 1,25 1,04 

2.5 101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO 

DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 0 0,4 0,4 113,11 145,17 58,06 48,61 

2.6 CDP165 Próprio FORNECIMENTO INSTALAÇÃO DE CORRENTES METÁLICAS DE 
SINALIZAÇÃO P/ POSTES DELIMITADORES 

M 0 13,6 13,6 19,21 24,65 335,24 280,72 

3   ITENS DECRESCIDOS EM QUANTIDADE (SINAPI 06/2021)       -99,41 -83,24 

3.1 CDP112 Próprio FORNECIMENTO INSTALAÇÃO DE CORRENTES DE SINALIZAÇÃO P/ 
POSTES DELIMITADORES 

M 13,6 -13,6 0 5,70 7,31 -99,41 -83,24 



 

 

Resumo Panilha valor aditivo; 
VALOR TOTAL CONTRATUAL R$ 93.086,32 100% 

TOTAL GERAL DO 1° ADITIVO R$ 2.542,73 2,73% 

TOTAL DE SERVIÇOS ACRESCIDOS R$ 2.092,89 2,25% 

TOTAL DE SERVIÇOS DECRESCIDOS R$ 83,24 0,09% 

TOTAL DOS SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS R$ 533,08 0,57% 

 


		2021-10-08T13:56:10-0300
	FABIANO DE SOUSA NETO:00258837128


		2021-10-08T13:01:29-0400
	NAYARA PEREIRA DE SOUZA:01278024107


		2021-10-08T13:24:50-0300
	CRISTIANE MARIA CAVALLINI ARAUJO:75979969187


		2021-10-08T13:35:52-0400
	ROGERIO BORGES FREITAS:83198903149




